
 DECLARAÇÃO 

 Eu,  RODRIGO  ACÁCIO  PAGGI,  CPF  043.149.169-07  ,  Matrícula  SIAPE  1814166,  declaro  que  em 

 atendimento  ao  art.  41,  parágrafos  §  1º  a  3°  da  IN  05/2017,  tenho  ciência  da  minha  indicação  para  realizar  a 

 fiscalização  SUPLENTE  do  contrato  para  Aquisição  de  Gêneros  Alimentícios  da  Agricultura  Familiar  e 
 do  Empreendedor  Familiar  Rural,  destinado  ao  atendimento  do  Programa  de  Segurança  Alimentar  do 
 Estudante  (PSAE)  para  o  Câmpus  Caçador  do  IFSC,  oriundo  da  Dispensa  de  Licitação/Chamada  Pública 

 51202/2022  . 
 Confirmo ainda ciência das atribuições da fiscalização, previstas na IN 05/2017, em especial nos Art. 

 39 e Anexo VIII. 
 Art.  39.  As  atividades  de  gestão  e  fiscalização  da  execução  contratual  são  o  conjunto  de  ações 
 que  tem  por  objetivo  aferir  o  cumprimento  dos  resultados  previstos  pela  Administração  para  os 
 serviços  contratados,  verificar  a  regularidade  das  obrigações  previdenciárias,  fiscais  e 
 trabalhistas,  bem  como  prestar  apoio  à  instrução  processual  e  o  encaminhamento  da 
 documentação  pertinente  ao  setor  de  contratos  para  a  formalização  dos  procedimentos 
 relativos  a  repactuação,  alteração,  reequilíbrio,  prorrogação,  pagamento,  eventual  aplicação  de 
 sanções,  extinção  dos  contratos,  dentre  outras,  com  vista  a  assegurar  o  cumprimento  das 
 cláusulas avençadas e a solução de problemas relativos ao objeto. 

 Comprometo-me,  quando  do  meu  desligamento  ou  afastamento  definitivo  desta  fiscalização, 
 atendendo  ao  art.  42,  §  3º  da  IN  05/2017,  elaborar  relatório  registrando  as  ocorrências  sobre  a  prestação 
 dos serviços referentes ao período. 

 Os motivos para a minha indicação foram apresentadas e estão descritos no formulário anexo. 

 CAPACITAÇÃO 
 Art. 43 e parágrafo único da IN 05/2017: 

 Art.  43.  O  encargo  de  gestor  ou  fiscal  não  pode  ser  recusado  pelo  servidor  ,  por  não  se  tratar  de  ordem 
 ilegal,  devendo  expor  ao  superior  hierárquico  as  deficiências  e  limitações  técnicas  que  possam  impedir  o 
 diligente  cumprimento do exercício de suas atribuições  ,  se for o caso. 

 Parágrafo  único.  Ocorrendo  a  situação  de  que  trata  o  caput,  observado  o  §  2º  do  art.  42,  a  Administração 
 deverá  providenciar  a  qualificação  do  servidor  para  o  desempenho  das  atribuições  ,  conforme  a  natureza  e 
 complexidade do objeto, ou designar outro servidor com a qualificação requerida. 

 Concordo com os termos acima e em 
 conformidade com o Parágrafo único do art. 
 43, da IN 05/2017, necessito de qualificação 
 para o desempenho das atribuições de fiscal 
 de contrato. 

 X  Concordo com os termos acima e me 
 considero apto a desempenhar o papel de 
 fiscal deste contrato, sem a necessidade 
 de capacitação imediata para tal. 

 Caçador, 16 de março de 2022. 

 Rodrigo Acácio Paggi  Welinton Haas 

 Professor EBTT/Câmpus Caçador  Chefe de Administração/Câmpus Caçador 
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